






























cONTRATOsociALpORTRANSFORMA€&OBEEMPRESARioErmsOc]EDADELIMITADA UNIPESSOAL
DILMA FERREIRA DE SOuZA OLIVEIRA LTDA

Vt=luullrc)      c-`+|`+.I,`+`_,  __,       _               .

aiitomotores,  comercio  a  varejo  c]e  pneumaticos  e  camaras-de-ar,
lL!k}rifican{es.

DILMA    FERREIRA    DE    SOUZA    OuVEIRA,    nacionalidade    bi.asile}ra,    nascida    em
22/10/1974,   casacfa   sob   regime   de   comunhao   parcial   de   bens,   empresaria,   CPF   n°
891  448`055-00`   car€eira   cle   identidade   n°  0703857266    6rgao  expeciidor  secretai.ia  de
segurangaputblica/BA,residenteedor"ciliadanaRuaManoelDomingo§deAmorim,131.
casa,  ceritro.  Baixa  Grande/BA   CEP  44,620-000,  Brasil,  Empresaria  Dl"A  FERREIRA
DE  SOuZA,  registrada  Junta  Comercial  do  Estado  da  Bahia.  sob  NIRE  n°  29104503470,
com sec]e na Avenida 2 de Julho`  9957, Casa` Centrot  Baixa Grande/BA, CEP 44.$20-000,
inscrito  no  CNPJ  sob  n°,13.333.161/0001-49. fazenclo  uso  do  que  permits  a  §  3°  do  art.

¥§8/83L:ian°t:a°,T€Po6r',`:%°2se:,ore:,srter:a%ae°:'i;;aRdEsPAe±°[Aart;n'T°€8±i±DcfBEP'eLm#aArDrf
uNIPESsOAL,aqualseregera,doravante.pelopresenteCONTRATOSOCIALtrazidono
bojQdesteinstrumentaap6soatotran§formadoraQqualsgobrigaas6cia:

CLAuSuLA    la   ~    Fica    transformado    de    Empresaria    em    SOCIEDADE    LIMITADA
UNIPESSOALsobonomeempresarialDILMAFERREIRADESOUZAOuVEIRALTDA,
com    sub-rogagao    de    tc>dos    os    direitos    e    obrigaQ6es    pertinentes,    assumindo    a
respc)nsabilidade   de   toclo   acervo   da   Empresana   sucec}ida`   Inclusive   do   capital   social
informado  na  clausula  seguiiite,  garantinc!o todos os direitos  a seus credores e  mantendo
os  m6veis,  utensilios  e  acess6rios,  gem  haver  interrup¥ao  de  continuidade  de  especie
alguma.                                        `,

CLAuSULA 2a -a capital  social,  no valor de R$60.000,00(sessenta  mH reais} subscritos
e  integralizadas  em  moeda  corren{e do  pats e divididos  em  60 000  {sessenta mo quotas,
Ilo  valor  de  R$  1,00(um}  real  cada  uma,  fic`a  atribuiclo  a  s6cia  DILMA  FERREIRA  DE
SOuZA OuVE]RA.

PARAGRAFO UNICO: A responsabilidade da s6cia unica a limitada a  importancia total do
capital  social  subscritot  nc]s  terrnc2s  do  art{go  1.052,  da  Lei  n°  10<406  de  io  de janeiro  de
2002{  respondendo pe[a integralizaQao do capital social da sociedade limitada.

GLAUSUL.A     3a     -     a      capital      anterior     totalmente      lntegralizac€o      no     valor     de
F`$60.000,00(sessenta  mH  reais)  com  aumento de  R$40.COO,00{quarenta  mH  reais)  passa
aserR$100.000`00(cemmHreais),emmoedacorrentenacionai,representac}opor100.GOO
{cemmoquotasdecapltat`novalornominaldeR$1roo{umreaocadauma,cujoaumento
6 totalmente  subscrito  e  iritegra"zac{o,  nests ato,  pela sdcia.  Em decori.encia  do aumento
do capital social  em moecla corrente do pais`  este fica assim distribuidc);

DILMA FERREIRA DE SOuZA OLIVEIRA, com  100`000 (Gem mo quotas, perfazendo urn
total cle  R$1C}O.000,00  {cem  mil  reais`)  totalmente  subscrito e  integralizado.

CLAUSuLA48-0objetosocialpassaseroComerciovarejistadepegaseacess6riospara
veiculQs   autornotores,   servigos   de   manuten€ao   e   reparagaa   mecanica   de   veiculos•       I      ---.. ~i„~nr  a  r`amarac=_flo.ar.  com6rcio  varejista  de
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CNAES:

4530-7/03
4520-O,,Jot4+JJL|/_\,,`  \,  t         .,  _.          ®

4530~7/`'05  ~  ci)m6rc:i{} a  Vflrcjo  dc  pneul"}tlc(}S  ia  i`.<ili[cti.1.,~u.  _+`
4732-6/00 -com€i.cia `,'a[.cjista dc lubiificantcs,

CLAuSuLA5a~AsociedadealteraoenderegodasuasedeparaRuaTapete£827,BA
052,  KM  135. Tapete.  Baixa Grande/BA, CEP 44.620~000.

CLAUSULA6a-AadmimstraQaodasociedaclecaberaaDILMAFERREIRADESOUZA
OLIVEIRA,  com  os  poderes  e  atribuig6es  c!e  admimstradora,  autorizada  a  uso  do  name
empresarial`vedac]c>,noentanto,ematMdaciesestranhasaoiiiteressesocialouassumtr
obrigag6es em favor de terceiros.

Para  tanto.  passa  a  transcrever,  na  integra   a  Contrato  Sc5cial  da  refenc}a  SOCIEDADE
uM!TADA UNIPESSOAL, com a tear a seguir:

cONTRATOsOc!ALpORTRANSFORMAGAQDEErmpRESAF2iCiEMsociEDADELIMITADA UNIPESSOAL

-com€rcii)cqvar€j¢clepccztseac€ss6rii>sn`|``.¢sii`.`rti`.a.ic`ulc!siuitom{)tt)res.
~sd>rviQosclcmmL.itcncaoci-€p.dra€iioml¥canicade`'eicuhosii`itQmotcii.cs`I        I  `  -n.-„+m!'itif`.{`s  ia  i``Z*mlal.ijs~d€+-al'.

+. horT\`.a _  _  .._IT

automotores,  servigos  de  manutengao  e  reparaEdu  u.gvu,.,__   _  _
com6rctoavarejodepneumaticosecamares-de-ar,com5rciovarejista

DILMA    FERREIRA    DE    SOUZA    OuVEIRA,    nactc3nalidade    brasile!ra,    nascicla    em
22/10/1974,   solteira,   empresaria,   CPF   n°   891.448.055-00,   carteira   de   ident`dade   nQ
070385726S,6rgaoexpedidorsecretanadesegul-angapdblica/BA,resident©edomiciliada
naRuaManoelDomingosc!eAmonm,131,casa.centro,BaixaGrande/BA,CEP44.620-
000,Bras"resolveapresentarocontratosoctaldaempresacomnomeempresarialDILMA
FERREIRADESOuZAOLIVEIRALTDA`CNPJsobon°,13.333`161/0001ut9,comsede
naRuaTapete,827.BA052,KM135,Tapete,BaixaGrande/BA.CEP44.620-COO.

CLAuSuLAlaAsociedadegirarasabonorneempresarialDILMAFERRE[RADESOuZA
OHVEIRA  LTDA,  e  tera   sede  na   F±ua  Tapete,  8Z7,   BA  C}52,   KM   135,  Tapete,   Baixa
Grande/BA, CEP 44`620-COO.

CLAuSULA2a0capitalsocialseraR$100000,00(cemm"reais)divid`idoem100.000{cem
mo   quotas    no   valor    nominal    de    R$1`00{um    reaD   cada,   totalmente    subscntas   e
integralizadas em  moeda cQrrente do pats pe`o s6Gio:

DILMAFERREIRADESOUZAOLIVEIRAcom100.000{cemmoquotas,correspondendo
aR$10CL000`00{cemmHreais)totalmentesubscritoeintegralizadonesteatoemmoeda
corrente c!Q pats.

CLAuSuLA3a0objetoseraoComerciovarejistac!epe€aseacess6riosparaveiculos
-``+r`ryihtnrQg   servicos  de  manutengao  e  reparaQao  mecanlca  de  Veiculos  automotores,-   --~irn:A `fareiista de lubrificantes.
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4530-7f''0=`  -coltiti`rcil)  {i \'iircjo  dl.  pi`g{`s  La  ael`s$6ri{)s  nllv(}s  p{lt.i`  ``eil.ulos  iluto]llt`toTes.
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4732-f./0{'J -comercio  \;zH.ejistfi  de  lubriricantes

CLAUSuLA 4a A sac.iec{ade tern prazo de dura€ao indeterminacto.

CLAuSuLA  5a  A  administragao  da  sociedac!e  c;abera  a  DILREA  FERREIRA  DE  SOuZA
OLIVEIRA,  com  os  poderes  a  atribuiQ6es  de  administradora,  autorizada  a  usa  do  mom?
empresariaL  vedada.  no  entanto,  em  atividades estranhas  ao  interesse  scjcial ou  assurn]r
obrigaG6es em favor de terceiros.

CLAuSULA Sa Ao  t5rmino de  cac{a exercicio social,  em 31  de dezembrot a administradora
prestara contas justificadas de sua administragao,  procedendo a elaboragao do inventario,
c!o balan?o patrimonial e do balango de  resu!tado econ6mico,  cabendo ao sbcio as perdas
ou os lucros apurados.

CLAuSULA  7a  A  sociedac}e   podera   a   qualquer  tempo,   abrir  ou   fechar  filial   ou  ou[ra
dependancia. mediante alteraqao contratual assinada  pela s6cia.

CLAuSuLA 8a A Administradora declara,  sob  a§  penas da  lei,  de  que  nao  esta impeciida
cle exercer a  administragao  da  sociedade.  par  lei  especial.  ou  em  virtucle  de  condenagao
crlminal,   ou   par  se   encontrar{em}   sob  os  efeitos   dela,   a   pens   que   vede,   ainda  que
temporariamente,  o  acesso  a  cargos  publicos:  ou  par  crime  falimentar,  de  prevarica€ao.
peita  ou  subornc>,  concussao.  pecuiato.  ou  contra  a  ecanomia  popular,  contra  o  sistema
financeiro  nacional.   contra   normas  cle  defesa   da   concorrencia,   contra   as   rela€6es  de
consuma,  f€  pdblica,  c)u  a  broprieclade.  tart.1.011,  §  1°,  CC/2o02}.

CLAUSULA Sa Fica eleitQ a fora de Baixa Grande/BA para a exercicio e a cumprimento dos
direitos e obriga?6es resultantes deste contrato.

Baixa grande/BA,15 de julho de 2022

Junta Comercial do Estado da Bahia 1 6/08/2022
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DECLARA¢AODEVERACIDADEDOSDOCUMENTOSANEXADOSAOREGISTRODIGITAL
NAJUCEB

Eu,  JOSENILSON  ALVES  SOUZA,  CPF  31537138553,  profissional  contabHista,  inscrito(a)
no   CRC/   BA   sob   n9   011777,   declaro,   sob   as   penas   da   lei,   que   os   documentos
apresentados  ao  presente  protocolo  de  registro  digital  na  Junta  Comercial  do  Estado
da   Bahia   sao   verdadeiros   e   estao   estritamente   de   acordo   com   os   respectivos
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatario(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

ALTERACAO   DE   EMPRESARIO   INDIVIDUAL   DA   EMPRESA   DILMA   FERREIRA  DE   SOUZA

OLIVEIRA,  03(TRES)PAGINASC6PIA  DA  CNH   DE  DILMA  FERREIRA  DE  SOUZA  OLIVEIRA,

01(UMA)PAGINAVIABILIDADE,    06(SEIS)PAGINASPROTOCOLO    DE    TRANSMISSAO    DO
CNPJ,       01(UMA)PAGINADISPENSA      DE      VIABILIDADE,      01(UMA)PAGINAC6PIA      DA
CARTEIRA  DE   IDENTIDADE  PROFISSIONAL  DO  CONTADOR  JOSENILSON  ALVES  SOUZA,
01(UMA)PAGINA

BAIXA GRANDEreA, 5 de julho de 2022.

JOSENILSON  ALVES SOUZA

Assinado Digitalmente

Junta Comercial do Estado da Bahia
1 6/08/2022
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Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

Dispensa de Licitação n°. 014/2023
Instrumento Contratual n°. 020/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE BAIXA GRANDE-BA, E A EMPRESA DE 
DILMA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, CNPJ n°. 
13.232.798/0001-49, situada a Avenida 2 de Julho n°. 771 - Centro, Baixa Grande/Ba, 

^ neste ato designada CONTRATANTE, representada pelo seu Presidente o Senhor Verea
dor WERLISSON OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Antô
nio Conselheiro, n°. 175 - Centro, Baixa Grande/Ba, portador do RG n° 0814739903-SSP- 
Ba e CPF n°. 953.598.345-87 e do outro lado a empresa OFICICAR AUTO PECAS-ME, lo
calizada à Rua TAPETE n°.827, Bairro tapete, 44.620-000, BAIXA GRANDE/BA, inscrita no 
CNPJ/MF. sob o n.° 13.333.161/0001-49, representada pela senhora, DILMA FERREIRA 
DE SOUZA OLIVEIRA, brasileiro, capaz, residente e domiciliada nesta Cidade de Baixa 
Grande/Ba, portadora do RG n°. 0703857266 SSP/ BA, CPF n° 89144805500, doravante 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim 
como pelas condições e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obriga
ções e responsabilidade das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto
AQUISIÇAO DE PEÇAS PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES A CÂMARA DE VEREA
DORES DE BAIXA-GRANDE BA

^ CLÁUSULA SEGUNDA - Forma de Execução

A execução do presente Contrato, dar-se-á sob a forma de AQUISIÇAO DE PEÇAS PARA
os veículos pertencentes a câmara de vereadores de baixa-grande ba,
nos termos estabelecidos na Cláusula Sexta do presente Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - Valor Contratual
Pelos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 
9.920,90 (nove mil novecentos e vinte e noventa centavos reais).

CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento
O pagamento será efetuado no final de cada mês até o dia 31/03/2023.

CLÁUSULA QUINTA - Recurso Financeiro
A despesa decorrente do presente Contrato será efetuada à conta dos seguintes recursos 
financeiros:

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 - Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaqrande.leaislativo@qmail.com -

mailto:aixaqrande.leaislativo@qmail.com


Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

Órgão / Unidade: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto / Atividade: ATIVIDADE: 4.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administra
tivos
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA - Prazo, Condições de Entrega e Forma de Recebimento.
Parágrafo Primeiro -O presente Contrato terá como prazo final em 31/03/2023.

Parágrafo Segundo - Aquisição de peças para os veículos pertencentes a câmara de vere
adores de baixa-grande BA

Parágrafo Terceiro - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebi
mento, sujeitará a Contratada às sanções previstas neste Contrato e na legislação pertinen
te.

CLÁUSULA SÉTIMA - Critérios de Reajuste
O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá ser reajustado medi
ante acordo entre as partes através de aditivo contratual, com base em índices oficiais.

CLÁUSULA OITAVA - Dos Direitos e Responsabilidade das Partes 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste Con
trato nas condições avençadas, nos termos do art. 76 da Lei n°. 8.666/93, e da CONTRATA
DA perceber valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado e,
b) Dar á contratada as condições necessárias á regular execução do Contrato.

^ Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar o serviço na forma ajustada; e
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato;

CLÁUSULA NONA - Sanções Administrativas Contratual
Parágrafo Primeiro - No caso de não cumprimento do prazo dos serviços prestados, cons
tante na Cláusula Sexta, será aplicável a CONTRATADA multa moratória de valor equivalen
te a 02 (dois) por cento sobre o valor do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Câmara Municipal de 
Baixa Grande/Ba, poderá, garantia a prévia defesa, aplicar á contratada as sanções previstas 
na art. 87 da Lei 8.666/93, sendo que em caso de multa corresponderá a 02 (dois) por cento 
do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - Rescisão
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
art. 78 e seguinte da Lei n°. 8.666/93.

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 - Centro - 44620-000 - Baixa Grande - Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275-Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixaarande.legislativo@)gmail.com -



Estado da Bahia
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Legislação Aplicável
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei n°. 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando - se - lhe supletiva- 
mente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e pela 
Lei n°. 8.078 - Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, e dos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Foro
Eleger-se-á o Foro da Comarca de Ipirá/Ba, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiados que seja, para dirimir as questões sucintas decorrentes do processo licitatório e 
do Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual, em 
02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo:

30 de janeiro de 202$. ^
“13.333.161/0091 “49
DMA FERREIRA DE SOUZA ML 

AV. 02 DE JULHO, 6957 
CENTRO * CEP* 44.620-000

BAIXA GRANDE - BA ^

Baixa Grande/Ba,

CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE/BA 
WERLISSON OLIVEIRA SILVA 

CONTRATANTE

dp9 \ t—-- f /
——^ OFICICAR AUTO PECAS 
DILMA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: O 3 U W ^ H è- & t
02 MX0

Nome:
CPF: Q Q Q / 075 0o CPF:
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EXTRATO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49

EXTRATO DE CONTRATO n°. 020/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 020/2023

Espécie: Contrato n°. 020/2023
Contratante: CÂMARA MUNICÍPAL DE BAIXA GRANDE/BA 
Contratado: DILMA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA LTDA 
CNPJ: n° 13.333.161/0001-49
Objeto: Aquisição de peças para os veículos pertencentes a câmara 
de vereadores de Baixa- Grande BA.
Valor: R$ 9.920,90 (nove mil novecentos e vinte reais e noventa 
centavos.)
Vigência: 31/03/2023 
Data de Assinatura: 30/01/2023

Assinam: Pela Câmara Municipal de Baixa Grande: WERLISSON 
OLIVEIRA SILVA - Presidente. Pela Dilma Ferreira de Souza Oliveira 
LTDA: DILMA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA.

Baixa Grande - BA, 30 de janeiro de 2023.

Vitor Emmanuel Ferreira Pamponet
Presidente da Comissão de Licitação
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PORTARIA Nº. 003/2023 

 
 

NOMEIA O GESTOR E O FISCAL DOS 
CONTRATOS CELEBRANDOS NESTE 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na 
Lei Orgânica do Município, no Regimento Interno desta Casa de Leis e no Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores Efetivos e Temporários da Câmara de Vereadores de 
Baixa Grande-BA, 
 
CONSIDERANDO que compete ao gestor dos contratos gerenciar administrativamente os 
contratos celebrados pelo Poder Legislativo Municipal. 
 
CONSIDERANDO o dispositivo no artigo 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o 
qual dispõe sobre acompanhamento e fiscalização da execução de contratos, aditivos e 
instrumentos congêneres firmados pelo Poder Legislativo Municipal, bem como os 
contratos advindos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo artigo 177 cuida da 
execução. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - O Presidente da Câmara é o gestor dos contratos administrativos da câmara 
municipal de Baixa Grande-BA. 
 
Art. 2º - Designa a servidora FERNANDA CERQUEIRA DA SILVA, titular do cargo em 
comissão de Encarregada Geral, CPF nº. 034.429.795-01, para FISCALIZAR a execução 
de contratos administrativos celebrados por este órgão Legislativo no ano de 2023. 
 
Art. 3° - Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 2º, nas 
ausências funcionais do fiscal, substituindo-o, a servidora IZABELA ROSA BELA, CPF 
nº. 079.070.945-77. 
 
Art. 4º - O fiscal deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 
§ 1º - As decisões ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal, inclusive o 
aditamento do contrato, deverão ser solicitadas à autoridade superior em tempo hábil para 
adoção das medidas cabíveis. 
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§ 2º - Em caso de descumprimento contratual, o fiscal deverá informar imediatamente a 
autoridade superior, para a adoção das providências necessárias, inclusive a abertura de 
processo administrativo especial para a aplicação de sanções e rescisão contratual, se for 
o caso. 
 
Art. 5º - Compete ao fiscal realizar o recebimento provisório do objeto, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, na forma e no prazo previsto no contrato e em 
conformidade com o artigo 73, da Lei 8.666/93. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 03 de janeiro de 2023. 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

 
 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 
Presidente da Câmara 

Biênio 2023/2024 
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